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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Zeze Perrella

VICE-PRESIDENTE: Senador Alfredo Nascimento

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(28)(46)(47)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Zeze Perrella(PDT)(40) MG (61) 3303-2191 2 Rodrigo Rollemberg(PSB)(41)(50) DF (61) 3303-6640
Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
3 Cristovam Buarque(PDT)(19)(17) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(15)(24)(16) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Anibal Diniz(PT)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

5 Eduardo Lopes(PRB)(27)(26)(8) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Lobão Filho(PMDB)(39) MA (61) 3303-2311 a
2314

1 Vital do Rêgo(PMDB)(18)(39)(11)(9) PB (61) 3303-6747

João Alberto Souza(PMDB)(39)(30)(35)(31) MA (061) 3303-6352 /
6349

2 Ricardo Ferraço(PMDB)(39) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(39) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Ivo Cassol(PP)(39) RO (61) 3303.6328 /
6329

Luiz Henrique(PMDB)(39)(44) SC (61) 3303-
6446/6447

4 Benedito de Lira(PP)(39)(34) AL (61) 3303-6148 /
6151

Ciro Nogueira(PP)(39) PI (61) 3303-6185 /
6187

5 Sérgio Souza(PMDB)(13)(20)(22)(43)(12) PR (61) 3303-6271/
6261

Sérgio Petecão(PSD)(39) AC (61) 3303-6706 a
6713

6 VAGO

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(38)(45) SP (61) 3303-
6063/6064

1 VAGO(38)(45)

Flexa Ribeiro(PSDB)(38) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB)(38) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(33)(49) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Antonio Carlos Rodrigues(PR)(49) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

Alfredo Nascimento(PR)(49)(23) AM (61) 3303-1166 2 VAGO(49)(23)(37)
Eduardo Amorim(PSC)(49) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
3 VAGO(49)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a Senadora Marinor
Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador Fernando Collor
como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros titulares; e os
Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os Senadores Aníbal
Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio Amaral, Paulo Paim, Magno Malta,
Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo, Lobão Filho,
Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan Calheiros, Ivo Cassol e
Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora Maria do
Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-GLDBAG).

(9) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(10) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(12) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(13) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(16) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 - GLDBAG)

(17) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam
Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(18) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(19) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(20) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(21) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(22) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(23) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão, respectivamente, em
decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).
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(24) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(25) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(26) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(27) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Marcelo
Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(30) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(31) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(32) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(33) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(34) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Renan Calheiros (OF. GLPMDB nº 346/2012).

(35) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(36) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2012).

(37) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(38) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 012/13, da Liderança do PSDB, confirmando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro, como membros titulares, e os
Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(39) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 46/2013, designando os Senadores Lobão Filho, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Eunício Oliveira, Ciro
Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titulares, e os Senadores Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes,
para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(40) Em 27.02.2013, o Senador Zezé Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Anibal Diniz
(Of. GLDBAG nº 032/2013).

(41) Em 05.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Paulo Paim (Of.
GLDBAG nº 033/2013).

(42) Em 06.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Zeze Perrella  e Alfredo Nascimento, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 005/2013-CCT).

(43) Em 07.03.2013, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria(Of. GLPMDB nº 093/2013).

(44) Em 07.03.2013, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício Oliveira(Of.
GLPMDB nº 075/2013).

(45) Em 11.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria, em substituição ao Senador Cyro Miranda(Of.
GLPSDB nº 087/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(49) Em 20.03.2013, são designados os Senadores Gim, Alfredo Nascimento e Eduardo Amorim e como suplente o Senador Antonio Carlos Rodrigues para
comporem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 52/2013).

(50) Em 26.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Rodrigo Rollemberg, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 55/2013-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, de 2011

- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Arnon Bezerra

      Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de
terminais móveis utilizados no setor de telecomunicações.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 559, de 2011

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Gim

      Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações), para estabelecer condicionamentos à oferta de planos de serviços
de telecomunicações com "cláusulas de fidelização" do assinante.

Relatório: Pela rejeição do PLC 123/2011 e favorável ao PLS 559/2011, que tramita em
conjunto, na forma do Substitutivo oferecido
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Substitutivo

Relatório
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 133, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, para simplificar o
acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na
plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional
associado ao patrimônio genético.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2013 às 12:17.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 13/08/2013.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 461, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, a fim de ampliar
para até um ano o prazo de sigilo do pedido de registro de desenho industrial.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 18/06/2013, 02/07/2013, 06/08/2013 e
13/08/2013.

Relatoria: Senador José Agripino

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as companhias
telefônicas identifiquem a prestadora de destino das chamadas realizadas pelo usuário.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com Parecer pela rejeição do Projeto
2) Sendo aprovado o Substitutivo, a matéria será incluída na Pauta da próxima Reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Substitutivo

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2013 às 12:17.
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Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 30, de 2013

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e outros

      Requeremos, nos termos regimentais, seja realizada Audiência Pública, por esta
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em
conjunto com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE), para
debater sobre o Programa Espacial Brasileiro, com a presença dos seguintes
convidados: • Sr. Marco Antonio Raupp, Ministro de Ciência, Tecnologia e Inovação; • Sr.
Antonio de Aguiar Patriota, Ministro das Relações Exteriores; • Sr. Celso Amorim,
Ministro da Defesa.

Textos disponíveis:
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Texto inicial

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 31, de 2013

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Requeiro, nos termos do Art. 90, Inc. III, a realização de Audiência Pública pela
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT, para a
realização de debates em torno do tema “ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO E
OS INVESTIMENTOS NOS CENTROS DE TECNOLOGIA DAS FORÇAS ARMADAS”,
com convite à relação de autoridades abaixo indicadas, sem prejuízo da extensão a
outras que se apresentem como essenciais ao debate, e em havendo deliberação
favorável, que seja agendada data oportuna. • Excelentíssimo Senhor Celso Amorim,
Ministro da Defesa; • Excelentíssimo Senhor General de Exército Enzo Peri,
Comandante do Exército Brasileiro; • Excelentíssimo Senhor Julio Soares de Moura
Neto, Almirante-de-Esquadra e Comandante da Marinha do Brasil; e • Excelentíssimo
Senhor Juniti Saito, Tenente-Brigadeiro-do-Ar e Comandante da Força Aérea Brasileira.

Textos disponíveis:
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Texto inicial

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 107, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TV SUCESSO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Varzelândia,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2013 às 12:17.
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Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 90, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA
SHALON FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 117, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao ESTADO DE GOIÁS para
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Goiânia, Estado
de Goiás.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 47, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada AO SISTEMA PARANAENSE DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Avulso da matéria

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2013 às 12:17.
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ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 72, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE MARACAJÚ - ASCOMA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 109, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Itarumã, Estado de Goiás.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 95, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DE
BONITO DE MINAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Bonito de Minas, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 113, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR
FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador José Agripino

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 63, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO IGREJINHA FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 76, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA LAGEADENSE - ARCOL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2013 às 12:17.
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PARECER Nº            , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto  de Lei  da Câmara  no 123,  de 2011
(Projeto de Lei nº 1.608, de 2007, na origem), de autoria
do Deputado Arnon Bezerra, que altera o art. 3º da Lei
nº  9.472,  de  16  de  julho  de  1997,  para  proibir  o
bloqueio  de terminais  móveis  utilizados  no  setor  de
telecomunicações.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

14



Submete-se  ao  crivo  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação,  Comunicação e  Informática (CCT) o Projeto de Lei  da Câmara
(PLC) no 123, de 2011 (Projeto de Lei nº 1.608, na Casa de origem), de autoria
do Deputado Arnon Bezerra,  que  propõe  disciplinar  prática  recorrente  no
mercado de telefonia móvel: o bloqueio do terminal do usuário pela operadora
que lhe vende o serviço, como forma de impedir, por prazo determinado, sua
utilização em outras prestadoras.

O projeto altera a redação do inciso II do art. 3º da Lei nº 9.472,
de  1997 (Lei  Geral  de  Telecomunicações  –  LGT),  que  confere  ao usuário
liberdade para escolher sua prestadora de serviço. Essa alteração condiciona
a venda de aparelhos bloqueados aos usuários que optarem pelo subsídio total
ou parcial do terminal, vedando os demais casos.

Adicionalmente, o PLC nº 123, de 2011, assegura ao assinante o
desbloqueio  do  terminal  em duas  situações:  findo  o  prazo  acordado,  não
superior  a  um  ano,  sem  ônus  adicionais;  ou  quando  desejar  mudar  de
prestadora, desde que pague a multa estabelecida no momento da habilitação
do serviço, que deve ser proporcional ao tempo de permanência e ao valor do
aparelho.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE
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Preliminarmente, cumpre-nos registrar que a proposição trata de
matéria relacionada às atribuições regimentais da CCT, conforme disposto no
inciso II do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

No período em que elaboramos o presente relatório, a imprensa
especializada  no  setor  de  comunicações  noticiava  que  as  “operadoras
brasileiras se rendem ao mercado  dual-chip”, ou seja, à comercialização de
terminais não apenas desbloqueados, mas capazes de operar simultaneamente
com duas ou mais prestadoras de serviço. Segundo noticiado pelo informativo
especializado Teletime em 23 de fevereiro de 2012, três das quatro maiores
operadoras móveis do País já comercializavam aparelhos  dual-chip em suas
lojas.

Resultado de uma demanda continuamente crescente pelo serviço,
especialmente na modalidade pré-paga, e da forte concorrência, essa revisão
na política conduzida pelas empresas, com eliminação de práticas restritivas,
alinha-se com a proposta contida no PLC nº 123, de 2011. Deixa-se de exigir
exclusividade do cliente, buscando-se apenas uma parcela de seus gastos em
telecomunicações. A disputa passa a ser pelas recargas de crédito.

Essa mudança na política de tratamento do usuário tende a ser
permanente,  assumindo  que  a  estrutura  competitiva  desse  mercado  será
preservada  pelo  órgão  regulador.  A  inovação  tecnológica  nos  serviços  e
aplicações móveis abre continuamente novas perspectivas para o consumidor,
diminuindo a possibilidade de as empresas manterem antigas práticas.

Além desse aspecto, é preciso atentar para a regulamentação já
editada sobre a matéria.  Destaca-se a  Súmula nº  8,  de 2010,  da Agência
Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL),  que  obriga  as  prestadoras  do
Serviço Móvel Pessoal (SMP) a desbloquearem o terminal do usuário, sem
ônus, sempre que solicitado, sem prejuízo de cobrança de multa contratual em
caso de descumprimento do prazo de permanência pelo usuário.

Entende-se, portanto, que o bloqueio do terminal, quando existir,
não mais representa um empecilho à troca de operadora, pois o desbloqueio
pode  ser  realizado  a  qualquer  tempo  e  sem  ônus.  Logo,  não  está  mais
associado à permanência do usuário. Não se retém mais o assinante por meio
do bloqueio.
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No que se refere ao prazo de permanência – contrapartida aos
benefícios recebidos –, a referida Súmula prevê que a desistência de um acordo
que  lhe  proporcionou  benefícios  obriga  o  usuário,  semelhantemente  ao
proposto no PLC nº 123, de 2011, a ressarcir a prestadora. O prazo máximo de
permanência associado a tais acordos de benefícios é de doze meses, conforme
dispõe o § 11 do art.  40 do Regulamento do SMP, editado pela Resolução
Anatel nº 477, de 2007.

Embora o prazo máximo de permanência proposto no PLC nº 123,
de 2011, seja idêntico ao previsto na regulamentação, o usuário não precisa
esperar um ano para ter seu terminal desbloqueado sem ônus, como propôs o
projeto em tela. Transcreve-se, na íntegra, o referido art. 40 do Regulamento
do SMP para que possa ser analisado detalhadamente pela CCT:

Seção III

Dos Prazos de Permanência

Art. 40. A prestadora do Serviço Móvel Pessoal poderá oferecer
benefícios aos seus Usuários e, em contrapartida, exigir que os mesmos
permaneçam vinculados à prestadora por um prazo mínimo.

§ 1º Os benefícios referidos no caput, os quais deverão ser objeto
de instrumento próprio, firmado entre a prestadora e o Usuário, poderão
ser de dois tipos:

a) Aquisição de Estação Móvel,  em que o preço cobrado pelo
aparelho terá um valor abaixo do que é praticado no mercado; ou

b) Pecuniário, em que a prestadora oferece vantagens ao Usuário,
em forma de preços de público mais acessíveis, durante todo o prazo de
permanência.

§  2º  Os  referidos  benefícios  poderão  ser  oferecidos  de  forma
conjunta ou separadamente, a critério dos contratantes.

§  3º  O  benefício  pecuniário  deve  ser  oferecido  também para
Usuário que não adquire Estação Móvel da prestadora.

§ 4º O instrumento a que se refere o § 1º não se confunde com o
Termo de Adesão a Plano de Serviço aderido pelo Usuário, sendo de
caráter  comercial  e  será  regido pelas  regras  previstas  no art.  17  do
Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990, devendo conter
claramente  os  prazos  dos  benefícios,  bem como os  valores,  com a
respectiva forma de correção.
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§ 5º Caso o Usuário não se interesse por nenhum dos benefícios
acima especificados oferecidos,  poderá optar  pela  adesão a qualquer
Plano  de  Serviço,  tendo  como  vantagem  o  fato  de  não  ser  a  ele
imputada a necessidade de permanência mínima.

§  6º  Caso  o  Usuário  não  se  interesse  especificamente  pelo
benefício concedido para a aquisição de Estação Móvel, poderá adquiri-
la pelo preço de mercado.

§  7º  O Usuário  pode  se  desvincular  a  qualquer  momento  do
benefício oferecido pela prestadora.

§ 8º No caso de desistência dos benefícios por parte do Usuário
antes  do  prazo  final  estabelecido  no  instrumento  contratual,  poderá
existir multa de rescisão, justa e razoável, devendo ser proporcional ao
tempo restante para o término desse prazo final, bem como ao valor do
benefício oferecido, salvo se a desistência for solicitada em razão de
descumprimento  de  obrigação  contratual  ou  legal  por  parte  da
Prestadora, cabendo à Prestadora o ônus da prova da não procedência
do alegado pelo Usuário.

§ 9º  O tempo máximo para o Prazo de Permanência é  de 12
(doze) meses.

§ 10. A informação sobre a permanência a que o Usuário estará
submetido, caso opte pelo benefício concedido pela prestadora, deverá
estar explícita, de maneira clara e inequívoca, no instrumento próprio
firmado entre a prestadora e o Usuário.

§ 11. O instrumento contratual assinado deverá conter o número
do Plano de Serviço aderido pelo Usuário, conforme homologado pela
Anatel.

Como se  observa,  a  regulamentação  em vigor  é  abrangente  e
mais adequada aos interesses dos usuários do que a proposta proveniente da
Câmara dos Deputados. Por outro lado, aplica-se apenas ao SMP, e não aos
demais  serviços  de  telecomunicações,  diferentemente  do  disposto  no PLC
nº 123, de 2011, que alcança, na redação atual, os “terminais móveis”.

Para assegurar que esses direitos básicos se estendam aos outros
serviços  de  telecomunicações  –  móveis  e  fixos,  pois  todos  dependem  de
terminais,  que costumam ser  bem dispendiosos  – propõe-se alterar  o PLC
nº 123, de 2011, aproveitando aspectos positivos da regulamentação referente
ao SMP, nos termos de um substitutivo.

Na nova redação proposta para o PLC nº 123, de 2011, tratou-se
de  eliminar  a  possibilidade  de  bloqueio  de  terminais,  facultando-se  à
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prestadora  cobrar  multa  em  caso  de  não  cumprimento  do  prazo  de
permanência previamente acordado.

Além  disso,  propõe-se  disciplinar  mais  genericamente  –  não
apenas nos casos que envolvam bloqueio de terminais – a possibilidade de
impor restrições ao direito de escolha dos usuários, quando contratam planos
que concedem benefícios em troca de fidelidade.

Nessa  seara,  julgou-se  razoável  delegar  à  regulamentação  o
estabelecimento dos prazos máximos de permanência para cada serviço, pois
pode  haver  necessidade  de  distinção.  Assim,  permaneceriam  válidas
quaisquer resoluções da Anatel que já disponham sobre a questão.

III – VOTO

Ante o exposto, opinamos pela  aprovação do Projeto de Lei da
Câmara no 123, de 2011, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº      – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, DE 2011

Altera o art.  3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997,  para  disciplinar  a  oferta  de  benefícios  a
usuários de serviços de telecomunicações que esteja
associada a restrições a sua liberdade de escolha.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei disciplina a oferta de benefícios a usuários de
serviços de telecomunicações que esteja associada a restrições a sua liberdade
de escolha da prestadora.
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Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .........................................................................................

.......................................................................................................

II – à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço, sendo
permitido à prestadora impor prazo mínimo de permanência em plano
de serviço que conceda benefícios pecuniários ao usuário;

.......................................................................................................

§ 1º É vedado o bloqueio do terminal do usuário como forma de
impor prazo de permanência, conforme dispõe o inciso II, em qualquer
serviço de telecomunicações;

§ 2º A prestadora poderá cobrar multa de usuário que rescindir
contrato antes do término do prazo de permanência acordado, cujo valor
será  proporcional  ao  período  de  tempo  descumprido  e  ao  valor  do
benefício efetivamente recebido pelo assinante;

§ 3º O ressarcimento de que trata o § 2º deste artigo não será
devido em caso de descumprimento de obrigação contratual ou legal
por parte da prestadora, cabendo a ela o ônus da prova.” (NR)

Art. 3º As prestadoras de serviços de telecomunicações deverão
desbloquear,  sem  ônus,  em  até  24  horas  após  a  solicitação  do  usuário,
terminais  que  estejam  bloqueados  em  razão  de  contratos  com  prazos  de
permanência.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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Altera o art. 3º da Lei nº 9.472,
de  16  de  julho  de  1997,  para
proibir  o  bloqueio  de  terminais
móveis  utilizados  no  setor  de
telecomunicações.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 3º da Lei nº 9.472,
de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de terminais
móveis utilizados no setor de telecomunicações.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  3º  O  usuário  de  serviços  de
telecomunicações tem direito:
.................................................

II  –  à  liberdade  de  escolha  de  sua
prestadora de serviço, sendo vedada a venda de
terminais móveis com dispositivo de bloqueio para
uso  em  outras  prestadoras  de  serviço  de
telecomunicações,  exceto  quando  optar  pelo
subsídio parcial ou integral do preço do aparelho
adquirido;
.................................................

§ 1º No caso do subsídio de que trata o
inciso II, o bloqueio do terminal móvel não poderá
ultrapassar o prazo máximo de 1 (um) ano, findo o
qual, o usuário terá direito ao desbloqueio sem
qualquer ônus.

§ 2º Caso deseje mudar de prestadora,
antes de findo o prazo definido no § 1º, o usuário
terá direito ao desbloqueio gratuito do terminal
móvel,  desde  que  arque  com  eventual  multa,  de
valor proporcional ao tempo de permanência e ao
valor  do  aparelho,  estabelecida  em  contrato
específico assinado no momento da habilitação do
serviço.”(NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2011.
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                                                                    2

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº          , DE 2011

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E  FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2011, do
Senador  Gim  Argello,  que altera  o  art.  3º  da  Lei
nº 9.472,  de  16  de  julho  de  1997  (Lei  Geral  de
Telecomunicações), para estabelecer condicionamentos
à oferta de planos de serviços de telecomunicações com
“cláusulas de fidelização” do assinante.

RELATOR: Senador CLOVIS FECURY

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  deliberação  da  Comissão  de  Meio  Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do
Senado (PLS) nº 559, de 2011, que tem como objetivo disciplinar, em âmbito
legal,  a  oferta  de  planos  comerciais,  pelas  prestadoras  dos  serviços  de
telecomunicações, que imponham, contratualmente, as chamadas “cláusulas
de fidelização”. Por meio das referidas cláusulas, é exigida do consumidor,
em troca de contrapartidas – como, por exemplo, o subsídio na aquisição de
equipamentos  ou  preços  mais  acessíveis  na  fruição  do  serviço  –,  sua
permanência  no  plano  contratado  por  tempo  mínimo  predeterminado,  sob
pena de aplicação de multa rescisória.

Nesse contexto,  a  proposição pretende alterar  o  art.  3º  da Lei
Geral de Telecomunicações (Lei nº 9.472, de 1997), que estabelece os direitos
dos  usuários,  de  forma  a  garantir  a  devida  informação  prévia  acerca  das
cláusulas  contratuais  que  exijam  sua  permanência  no  plano  de  serviço
escolhido.  Propõe também que o período máximo de permanência em um
plano de serviço não exceda a dezoito meses.

Além disso, o projeto determina que, para cada plano de serviço
que vincule o consumidor a um prazo mínimo de permanência, a prestadora
ofereça  outro,  alternativo,  sem a  referida  exigência.  Essa  oferta  deve  ser
acompanhada de informação a respeito das diferenças de custo envolvidas.
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Por  fim,  o  projeto  de  lei  em tela  prevê  que,  vencido o prazo
original  de permanência,  será  garantido ao consumidor manter  o  plano de
serviço contratado,  por  tempo indeterminado,  sem que lhe sejam impostas
alterações de natureza técnica ou comercial, vedada à prestadora a imputação
de novo período de fidelização.

Entre os argumentos apresentados para motivar a proposta, seu
autor, Senador Gim Argello, destaca que as prestadoras de telecomunicações
disponibilizam ao consumidor uma grande diversidade de planos de serviços,
dificultando uma escolha  mais  adequada a  seu  perfil  de  uso.  Assim,  esse
consumidor contrata, sem a devida informação, planos que exigem um tempo
excessivo de permanência e impedem, dessa maneira, a migração para outros
planos mais vantajosos.

A matéria foi distribuída para o exame desta CMA e da Comissão
de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT),
cabendo à última a decisão terminativa.

Cumpre  ainda  informar  que,  nesta  Comissão,  não  foram
oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Conforme o art. 102-A, inciso III, alínea b, do Regimento Interno
do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à defesa
do consumidor, especialmente para aperfeiçoar os instrumentos legislativos
reguladores e contratuais vigentes, referentes aos direitos dos consumidores e
fornecedores.  A iniciativa  em  comento  inscreve-se,  portanto,  no  rol  das
matérias sujeitas ao exame deste Colegiado.

A proposta em exame, que pretende disciplinar a utilização das
cláusulas  de  fidelização  nos  contratos  de  prestação  dos  serviços  de
telecomunicações,  traz,  para  o  âmbito  legal,  matéria  já  prevista  em
regulamentos  editados  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações
(ANATEL),  provando  estar  em  sintonia  com  a  evolução  das  relações  de
consumo  num  setor  marcado  pelo  rápido  desenvolvimento  tecnológico  e,
consequentemente,  pela  acelerada  alteração  nas  condições  de  fruição  dos
serviços.

Nesse contexto, preocupa-se com aspectos fundamentais, como a
devida  informação  prévia  do  consumidor  na  contratação  de  serviços  com
tempo predeterminado de permanência e o estabelecimento de um período
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máximo de fidelização desse consumidor. E prevê um engenhoso mecanismo,
que  pode  auxiliar  sobremaneira  sua  escolha:  a  obrigação  de  a  prestadora
oferecer, para cada plano com cláusula de fidelização, um plano alternativo,
sem a referida  cláusula,  informando as  diferenças  de custo envolvidas,  de
forma a deixar claras as vantagens e desvantagens desse tipo de exigência.

Entendo, portanto, que as medidas preconizadas pelo PLS nº 559,
de 2011, merecem ser acolhidas por esta Comissão.

Proponho, no entanto, um ajuste no que diz respeito ao período
máximo  de  permanência  a  um  plano  de  serviço,  sugerindo  que  ele  seja
reduzido de dezoito para doze meses. Isso porque o prazo de doze meses já se
encontra previsto, no âmbito infralegal, em resoluções editadas pela Anatel,
como  a  que  aprova  o  Regulamento  do  Serviço  Móvel  Pessoal  (SMP),
conhecido como telefonia celular. Dessa forma, harmonizamos os respectivos
mecanismos e, ao mesmo tempo, ampliamos a vantagem do consumidor.

III – VOTO

Diante do exposto, voto pela  aprovação  do Projeto de Lei do
Senado nº 559, de 2011, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº       – CMA

Dê-se ao § 2º do art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a
ser  inserido  pelo  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  do  Senado nº  559,  de 2011,  a
seguinte redação:

“Art. 3º ...............................................................................

.............................................................................................

‘§ 2º O período de permanência a que se refere o § 1º não poderá
exceder a doze meses em contratos de adesão.’ 

................................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 559, DE 2011 

  

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 
(Lei Geral de Telecomunicações), para estabelecer 
condicionamentos à oferta de planos de serviços de 
telecomunicações com “cláusulas de fidelização” do 
assinante. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 
“Art. 3º.......................................................................................... 
 
.......................................................................................................... 
 

§ 1º Para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos II a 
IV deste artigo, o usuário será previamente informado sobre cláusulas 
contratuais que exijam sua permanência por tempo mínimo, 
independentemente dos benefícios concedidos pela prestadora. 
 

§ 2º O período de permanência a que se refere o § 1º não 
poderá exceder a dezoito meses em contratos de adesão. 
 

§ 3º Para cada plano de serviço que associe tempo mínimo de 
permanência, deverá existir plano alternativo sem a referida 
exigência, devendo a prestadora informar o usuário, no momento da 
contratação, a respeito das diferenças de custo envolvidas. 
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§ 4º Vencido o prazo de permanência originalmente previsto, o 
usuário tem direito a manter o plano de serviço contratado por tempo 
indeterminado sem que lhe sejam impostas alterações de natureza 
técnica ou comercial, sendo vedada a imputação de novo período de 
permanência enquanto durar a relação contratual, inclusive nos casos 
em que a prestadora tenha promovido a substituição do pacote 
contratado.” (NR) 
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos principais serviços de telecomunicações – como os de telefonia, de 
acesso em banda larga e de televisão por assinatura –, são comuns as chamadas 
“cláusulas de fidelização”, pelas quais, em troca de alguma vantagem, os usuários 
concordam em manter a relação contratual com a prestadora por um tempo determinado, 
sob pena de ter de ressarci-la em caso de rescisão antecipada. 

Embora tais dispositivos tenham sido questionados pelo Ministério Público e 
por órgãos de defesa do consumidor, entendemos que há amparo legal para sua 
utilização. E o consumidor acaba beneficiado, em especial aquele cuja renda não permite 
o pagamento à vista de determinados recursos tecnológicos ou funcionalidades 
oferecidos pela operadora. 

Como há enorme diversidade de planos de serviço à disposição no mercado, 
e cada um deles apresenta muitas especificidades, é difícil para o cidadão comum 
selecionar o mais adequado ao seu perfil. Nesse contexto, muitos usuários acabam sendo 
incentivados a contratar, sem a devida informação, planos que exigem tempo excessivo 
de permanência, com pesadas multas, que os fazem perder as contínuas reduções de 
preço e inovações tecnológicas que caracterizam os mercados de telecomunicações. 

É verdade que o dever de informar o consumidor já está previsto nos arts. 
6º, III, e 31 da Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), de forma que o 
usuário tem algum amparo para formular reclamação aos órgãos especializados em sua 
defesa e, se necessário, demandar judicialmente o respeito a seus direitos. Contudo, ao 
ponderar a complexidade processual, a maioria não o faz. A nosso ver, é preciso que a 
legislação seja mais específica e que o órgão regulador do setor seja mais contundente 
ao regulamentar a questão. 

Por essa razão, propomos alterar a própria Lei Geral das Telecomunicações, 
em particular o dispositivo que relaciona os direitos dos usuários, não apenas para 
reforçar o dever de informar, mas para estabelecer condicionamentos à oferta de 
contratos com cláusulas de fidelização. 

Nesse sentido, propomos definir, para os contratos de adesão, um prazo 
máximo de permanência de dezoito meses, suficiente para que o usuário consiga 
financiar, sem risco para a operadora, o pagamento de equipamentos terminais de custo 
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elevado. Exige-se também que as operadoras coloquem à disposição do usuário 
alternativas para contratação dos serviços sem fidelização.  

Por fim, busca-se eliminar a possibilidade de a prestadora renovar 
sucessivamente a exigência ao usuário de manter um contrato cujo período de 
permanência já tenha se esgotado. Observa-se não raramente o uso de supostas 
promoções para incentivar o usuário a trocar de plano e, assim, lhe impor um novo 
período de permanência. Recorre-se inclusive à estratégia de cancelar planos que 
passaram a ser desvantajosos para a operadora, obrigando os assinantes a migrarem 
para um novo contrato que os manterá “cativos”. 

Para coibir essa prática, que consideramos abusiva, propõe-se vedar a 
novação da cláusula de fidelidade nos contratos já firmados e impedir que a prestadora o 
faça por meio da oferta de outro pacote. Deve partir do próprio usuário a iniciativa de 
cancelar o contrato original e aceitar a imposição de um novo período de permanência. 

 
Sala das Sessões,  

 

Senador GIM ARGELLO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei Geral de Telecomunicações - Lei 9472/97  
 
 
Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: Citado por 3.248  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; Citado 
por 31  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; Citado por 4  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; Citado 
por 25  

IV - a informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e 
preços; Citado por 2.137  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições 
constitucional e legalmente previstas; Citado por 12  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; Citado por 11  
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VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais; Citado por 50  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; Citado por 15  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela prestadora do serviço; Citado por 21  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; Citado por 11  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 
organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. Citado por 6  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo à última a decisão 
terminativa) 

 
 
Publicado no DSF em 14/09/2011. 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 14731/2011 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  133,  de  2013,  do  Senador  Vital  do
Rêgo, que  altera a Medida Provisória nº 2.186-
16, de 23 de agosto de 2001, para simplificar o
acesso  a  componente  do  patrimônio  genético
existente  no  território  nacional,  na  plataforma
continental e na zona econômica exclusiva, e ao
conhecimento  tradicional  associado  ao
patrimônio genético.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame da  Comissão de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 133, de 2013, do Senador Vital do Rêgo, cuja ementa é transcrita
acima.

A proposição altera a Medida Provisória (MPV) nº 2.186-16,
de 2001, que trata do acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento
tradicional associado.  

A MPV nº 2.186-16, de 2001, exige a assinatura do Contrato
de  Utilização  do  Patrimônio  Genético  e  de  Repartição  de  Benefícios
(CURB) entre as partes envolvidas sempre que houver perspectiva de uso
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

comercial  do  produto  derivado  do acesso  a  amostra  de  componente  do
patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado.

De acordo com a proposição, a assinatura do CURB passa a
ser necessária apenas quando as atividades de desenvolvimento tecnológico
ou  de  bioprospecção  resultarem  efetivamente  em  um novo  produto  ou
processo comercializável. 

A  matéria  foi  encaminha  a  esta  Comissão  e  à  de  Meio
Ambiente,  Defesa do Consumidor  e  Fiscalização e  Controle,  cabendo à
última a decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Conforme disposto nos termos dos incisos I e V do art. 104-C
do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CCT opinar acerca de
proposições  pertinentes  ao  desenvolvimento  científico,  tecnológico  e
inovação tecnológica, e à propriedade intelectual.

Destaca-se que a proposição em tela altera a MPV nº 2.186-16,
de 2001,  ainda  em vigor  em virtude  do disposto  no art.  2º  da  Emenda
Constitucional nº 32, de 2001.

Quanto ao mérito, a proposição objetiva simplificar o acesso a
amostra  de  componente  do  patrimônio  genético  e  ao  conhecimento
tradicional associado. Esse passo é importante, pois o tratamento de várias
enfermidades  e  o  desenvolvimento  de  novos  produtos  e  processos
dependem  das  atividades  de  pesquisa  tecnológica  e  de  bioprospecção.
Assim, amplia-se sobremaneira o potencial de desenvolvimento científico e
tecnológico,  dado  que  o  Brasil  possui  uma  inigualável  diversidade
biológica. 
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A MPV nº  2.186-16,  de  2001,  que  constitui  o  marco  legal
sobre a matéria, exige a assinatura do Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios (CURB) sempre que atividades de
pesquisa  tecnológica  e  de  bioprospecção  forem realizadas  com alguma
perspectiva de uso comercial. O referido contrato é o principal instrumento
legal por meio do qual são definidos o objeto e as condições de acesso e de
remessa  de  componente  do  patrimônio  genético  e  de  conhecimento
tradicional  associado,  bem como as  condições  para  a  repartição  justa  e
equitativa dos benefícios.  

O PLS nº  133, de 2013, altera o momento em que se dá a
assinatura  do  CURB  ao  dispor  que  essa  só  será  exigida  “quando  as
atividades de desenvolvimento tecnológico ou de bioprospecção resultarem
efetivamente  em  um  novo  produto  ou  processo  comercializável”.  Tal
alteração é interessante do ponto de vista da dinâmica das inovações que é
permeada  por  incertezas  técnicas  e  econômicas.  Com  a  biotecnologia
moderna, praticamente toda pesquisa pode resultar em uma inovação no
futuro. Ou seja, sempre há a perspectiva de uso comercial, condicionada às
incertezas  mencionadas.  No  entanto,  deve-se  ter  em  conta  que  o
desenvolvimento de um novo produto ou processo pode demorar vários
anos até a sua efetiva comercialização.

A legislação  que  regula  o  tema,  da  forma  como  está,  tem
criado  mais  uma  incerteza:  a  jurídica.  Como  definir  de  antemão  a
repartição  de  benefícios  de  algo  que  ainda  não  se  sabe  quando  estará
plenamente desenvolvido e qual será o seu impacto real sobre o mercado?

Portanto, a proposição possui o mérito de reduzir a incerteza
jurídica, tornando mais ágeis as atividades de pesquisa e de bioprospecção.
Ademais,  mantém  intactos  os  direitos  das  comunidades  indígenas  e  de
quaisquer  outras  comunidades  locais  relativos  ao  acesso  aos  recursos
genéticos  e  ao  conhecimento  tradicional  associado.  Destaca-se  que  esse
acesso continua a depender de autorização prévia para se efetivar.

A proposição  contribui  também  para  que  se  chegue  mais
próximo do balanço ideal entre a proteção da biodiversidade e a utilização
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dos  recursos  genéticos  para  o  avanço  científico  e  para  a  geração  de
inovações.

III – VOTO

Ante o exposto,  voto pela  aprovação do Projeto de Lei  do
Senado (PLS) nº 133, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 133, DE 2013 

  
Altera a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de 
agosto de 2001, para simplificar o acesso a 
componente do patrimônio genético existente no 
território nacional, na plataforma continental e na zona 
econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Medida Provisória nº 2.186-16, 23 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 24. ............................................................................ 
§ 1º Quando as atividades de desenvolvimento tecnológico ou de 

bioprospecção resultarem efetivamente em um novo produto ou 
processo comercializável deverá ser assinado um Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios entre 
as partes. 

§ 2º À União, quando não for parte no Contrato de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios, será assegurada, 
no que couber, a participação nos benefícios a que se refere o caput 
deste artigo, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os §§ 4º e 5º do art. 16, bem como o § 1º do art. 19 
da Medida Provisória nº 2.186-16, 23 de agosto de 2001. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
Dada a sua imensa biodiversidade, o Brasil possui um potencial 

incomensurável de desenvolvimento de produtos e processos ligados, principalmente, às 
áreas de cosméticos e farmacêuticos. 

O Brasil foi um dos primeiros signatários da Convenção sobre a Diversidade 
Biológica (CDB), de 1992. Antes da CDB havia um entendimento de que os recursos 
genéticos constituíam-se patrimônio comum da humanidade. Desde então, passou-se a 
reconhecer a soberania dos países sobre seus recursos genéticos. 

Esse passo originou a Medida Provisória (MPV) nº 2.186-16, de 2001, que 
constitui o marco legal de acesso ao patrimônio genético e aos conhecimentos 
tradicionais associados. Essa MPV, embora tenha procurado evitar o avanço da 
biopirataria, precisa ser debatida amplamente para que esse marco legal seja 
aperfeiçoado. 

Uma das principais dificuldades criadas pela MPV refere-se à exigência da 
assinatura prévia de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios (CURB) sempre que houver perspectiva de uso comercial de produto ou 
processo resultante da utilização de componente do patrimônio genético ou do 
conhecimento tradicional associado.  

Entretanto, a atividade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico é 
altamente incerta. Essa incerteza refere-se ao custo total, ao prazo e, principalmente, ao 
efetivo desenvolvimento de um novo produto ou processo. Assim, exigir a assinatura do 
CURB diante apenas da perspectiva de uso comercial de um novo produto ou processo 
resulta em um entrave a essas atividades. 

A proposta ora apresentada busca reduzir os custos de transação 
decorrentes da elaboração de contratos complexos, muitas vezes desnecessários, 
mantendo os direitos das comunidades indígenas e comunidades locais preservados. 
Com isso, espera-se agilizar e reduzir as incertezas relacionadas ao desenvolvimento de 
novos produtos e processos baseados no acesso ao patrimônio genético e ao 
conhecimento tradicional associado. 

Por acreditarmos que a iniciativa contribui para simplificar o processo de 
pesquisa, de bioprospecção e de desenvolvimento tecnológico, contamos com o apoio 
dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador Vital do Rêgo 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.186-16, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Regulamenta o inciso II do § 1o e o § 4o do art. 
225 da Constituição, os arts. 1o, 8o, alínea "j", 
10, alínea "c", 15 e 16, alíneas 3 e 4 da 
Convenção sobre Diversidade Biológica, dispõe
sobre o acesso ao patrimônio genético, a
proteção e o acesso ao conhecimento
tradicional associado, a repartição de benefícios
e o acesso à tecnologia e transferência de
tecnologia para sua conservação e utilização, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO E DA REMESSA 

Art. 16. O acesso a componente do patrimônio genético existente em condições in situ no 
território nacional, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao 
conhecimento tradicional associado far-se-á mediante a coleta de amostra e de 
informação, respectivamente, e somente será autorizado a instituição nacional, pública ou 
privada, que exerça atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e 
afins, mediante prévia autorização, na forma desta Medida Provisória. 

§ 1o O responsável pela expedição de coleta deverá, ao término de suas atividades em 
cada área acessada, assinar com o seu titular ou representante declaração contendo 
listagem do material acessado, na forma do regulamento. 

§ 2o Excepcionalmente, nos casos em que o titular da área ou seu representante não for 
identificado ou localizado por ocasião da expedição de coleta, a declaração contendo 
listagem do material acessado deverá ser assinada pelo responsável pela expedição e 
encaminhada ao Conselho de Gestão. 

§ 3o Sub-amostra representativa de cada população componente do patrimônio genético 
acessada deve ser depositada em condição ex situ em instituição credenciada como fiel 
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depositária, de que trata a alínea "f" do inciso IV do art. 11 desta Medida Provisória, na 
forma do regulamento.  

§ 4o Quando houver perspectiva de uso comercial, o acesso a amostra de componente do 
patrimônio genético, em condições in situ, e ao conhecimento tradicional associado só 
poderá ocorrer após assinatura de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios. 

§ 5o Caso seja identificado potencial de uso econômico, de produto ou processo, passível 
ou não de proteção intelectual, originado de amostra de componente do patrimônio 
genético e de informação oriunda de conhecimento tradicional associado, acessado com 
base em autorização que não estabeleceu esta hipótese, a instituição beneficiária obriga-
se a comunicar ao Conselho de Gestão ou a instituição onde se originou o processo de 
acesso e de remessa, para a formalização de Contrato de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios. 

§ 6o A participação de pessoa jurídica estrangeira em expedição para coleta de amostra 
de componente do patrimônio genético in situ e para acesso de conhecimento tradicional 
associado somente será autorizada quando em conjunto com instituição pública nacional, 
ficando a coordenação das atividades obrigatoriamente a cargo desta última e desde que 
todas as instituições envolvidas exerçam atividades de pesquisa e desenvolvimento nas 
áreas biológicas e afins. 

§ 7o A pesquisa sobre componentes do patrimônio genético deve ser realizada 
preferencialmente no território nacional. 

§ 8o A Autorização de Acesso e de Remessa de amostra de componente do patrimônio 
genético de espécie de endemismo estrito ou ameaçada de extinção dependerá da 
anuência prévia do órgão competente. 

§ 9o A Autorização de Acesso e de Remessa dar-se-á após a anuência prévia: 

I - da comunidade indígena envolvida, ouvido o órgão indigenista oficial, quando o acesso 
ocorrer em terra indígena; 

II - do órgão competente, quando o acesso ocorrer em área protegida; 

III - do titular de área privada, quando o acesso nela ocorrer; 

IV - do Conselho de Defesa Nacional, quando o acesso se der em área indispensável à 
segurança nacional; 

V - da autoridade marítima, quando o acesso se der em águas jurisdicionais brasileiras, 
na plataforma continental e na zona econômica exclusiva. 
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§ 10. O detentor de Autorização de Acesso e de Remessa de que tratam os incisos I a V 
do § 9o deste artigo fica responsável a ressarcir o titular da área por eventuais danos ou 
prejuízos, desde que devidamente comprovados. 

§ 11. A instituição detentora de Autorização Especial de Acesso e de Remessa 
encaminhará ao Conselho de Gestão as anuências de que tratam os §§ 8º e 9º deste 
artigo antes ou por ocasião das expedições de coleta a serem efetuadas durante o 
período de vigência da Autorização, cujo descumprimento acarretará o seu cancelamento. 

Art. 19. A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de instituição 
nacional, pública ou privada, para outra instituição nacional, pública ou privada, será 
efetuada a partir de material em condições ex situ, mediante a informação do uso 
pretendido, observado o cumprimento cumulativo das seguintes condições, além de 
outras que o Conselho de Gestão venha a estabelecer: 

I - depósito de sub-amostra representativa de componente do patrimônio genético em 
coleção mantida por instituição credenciada, caso ainda não tenha sido cumprido o 
disposto no § 3o do art. 16 desta Medida Provisória;  

II - nos casos de amostra de componente do patrimônio genético acessado em condições 
in situ, antes da edição desta Medida Provisória, o depósito de que trata o inciso anterior 
será feito na forma acessada, se ainda disponível, nos termos do regulamento; 

III - fornecimento de informação obtida durante a coleta de amostra de componente do 
patrimônio genético para registro em base de dados mencionada na alínea "b" do inciso III 
do art. 14 e alínea "b" do inciso IX do art. 15 desta Medida Provisória; 

IV - prévia assinatura de Termo de Transferência de Material. 

§ 1o Sempre que houver perspectiva de uso comercial de produto ou processo resultante 
da utilização de componente do patrimônio genético será necessária a prévia assinatura 
de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios. 

§ 2o A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de espécies 
consideradas de intercâmbio facilitado em acordos internacionais, inclusive sobre 
segurança alimentar, dos quais o País seja signatário, deverá ser efetuada em 
conformidade com as condições neles definidas, mantidas as exigências deles 
constantes. 

§ 3o A remessa de qualquer amostra de componente do patrimônio genético de instituição 
nacional, pública ou privada, para instituição sediada no exterior, será efetuada a partir de 
material em condições ex situ, mediante a informação do uso pretendido e a prévia 
autorização do Conselho de Gestão ou de instituição credenciada, observado o 
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cumprimento cumulativo das condições estabelecidas nos incisos I a IV e §§ 1o e 2o deste 
artigo. 

CAPÍTULO VII 

DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS 

Art. 24. Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto ou processo 
desenvolvido a partir de amostra de componente do patrimônio genético e de 
conhecimento tradicional associado, obtidos por instituição nacional ou instituição sediada 
no exterior, serão repartidos, de forma justa e eqüitativa, entre as partes contratantes, 
conforme dispuser o regulamento e a legislação pertinente. 

Parágrafo único. À União, quando não for parte no Contrato de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Benefícios, será assegurada, no que couber, a participação 
nos benefícios a que se refere o caput deste artigo, na forma do regulamento. 

Art. 25. Os benefícios decorrentes da exploração econômica de produto ou processo, 
desenvolvido a partir de amostra do patrimônio genético ou de conhecimento tradicional 
associado, poderão constituir-se, dentre outros, de: 

I - divisão de lucros; 

II - pagamento de royalties; 

III - acesso e transferência de tecnologias; 

IV - licenciamento, livre de ônus, de produtos e processos; e 

V - capacitação de recursos humanos. 

 
 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 18/04/2013. 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Altera a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de
agosto  de  2001,  para  simplificar  o  acesso  a
componente do patrimônio genético existente no
território nacional, na plataforma continental e na
zona  econômica  exclusiva,  e  ao  conhecimento
tradicional associado ao patrimônio genético.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º O art.  24  da Medida Provisória  nº  2.186-16,  23  de
agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24. ............................................................................

§ 1º Quando as atividades de desenvolvimento tecnológico ou
de bioprospecção resultarem efetivamente em um novo produto ou
processo  comercializável  deverá  ser  assinado  um  Contrato  de
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
entre as partes.

§ 2º À União, quando não for parte no Contrato de Utilização
do  Patrimônio  Genético  e  de  Repartição  de  Benefícios,  será
assegurada, no que couber, a participação nos benefícios a que se
refere o caput deste artigo, na forma do regulamento.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados os §§ 4º e 5º do art. 16, bem como o
§ 1º do art. 19 da Medida Provisória nº 2.186-16, 23 de agosto de 2001.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Dada  a  sua  imensa  biodiversidade,  o  Brasil  possui  um
potencial  incomensurável  de  desenvolvimento  de  produtos  e  processos
ligados, principalmente, às áreas de cosméticos e farmacêuticos.

O Brasil foi um dos primeiros signatários da Convenção sobre
a  Diversidade  Biológica  (CDB),  de  1992.  Antes  da  CDB  havia  um
entendimento  de  que  os  recursos  genéticos  constituíam-se  patrimônio
comum da humanidade. Desde então, passou-se a reconhecer a soberania
dos países sobre seus recursos genéticos.

Esse passo originou a Medida Provisória (MPV) nº 2.186-16,
de 2001, que constitui o marco legal de acesso ao patrimônio genético e aos
conhecimentos tradicionais associados. Essa MPV, embora tenha procurado
evitar o avanço da biopirataria, precisa ser debatida amplamente para que
esse marco legal seja aperfeiçoado.

Uma das principais dificuldades criadas pela MPV refere-se à
exigência  da assinatura  prévia  de  Contrato de  Utilização do Patrimônio
Genético  e  de  Repartição  de  Benefícios  (CURB)  sempre  que  houver
perspectiva  de  uso  comercial  de  produto  ou  processo  resultante  da
utilização  de  componente  do  patrimônio  genético  ou  do  conhecimento
tradicional associado. 

Entretanto,  a  atividade  de  bioprospecção  e  desenvolvimento
tecnológico é altamente incerta. Essa incerteza refere-se ao custo total, ao
prazo e, principalmente, ao efetivo desenvolvimento de um novo produto
ou  processo.  Assim,  exigir  a  assinatura  do  CURB  diante  apenas  da
perspectiva de uso comercial de um novo produto ou processo resulta em
um entrave a essas atividades.

A  proposta  ora  apresentada  busca  reduzir  os  custos  de
transação decorrentes da elaboração de contratos complexos, muitas vezes
desnecessários,  mantendo  os  direitos  das  comunidades  indígenas  e
comunidades locais preservados. Com isso, espera-se agilizar e reduzir as
incertezas relacionadas ao desenvolvimento de novos produtos e processos
baseados no acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional
associado.
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Por acreditarmos que a iniciativa contribui para simplificar o
processo de pesquisa, de bioprospecção e de desenvolvimento tecnológico,
contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 

Senador Vital do Rêgo
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N  o   2.186-16, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.  

Regulamenta o inciso II do § 1o e o § 4o do art. 225
da Constituição, os arts. 1o, 8o, alínea "j", 10, alínea
"c",  15 e 16,  alíneas 3 e 4  da Convenção sobre
Diversidade  Biológica,  dispõe  sobre  o  acesso  ao
patrimônio  genético,  a  proteção  e  o  acesso  ao
conhecimento tradicional associado, a repartição de
benefícios e o acesso à tecnologia e transferência
de tecnologia para sua conservação e utilização, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO V

DO ACESSO E DA REMESSA

Art. 16. O acesso a componente do patrimônio genético existente em condições in situ no 
território nacional, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao conhecimento 
tradicional associado far-se-á mediante a coleta de amostra e de informação, respectivamente, e 
somente será autorizado a instituição nacional, pública ou privada, que exerça atividades de 
pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, mediante prévia autorização, na forma 
desta Medida Provisória.

§ 1o O responsável pela expedição de coleta deverá, ao término de suas atividades em cada área
acessada, assinar com o seu titular ou representante declaração contendo listagem do material 
acessado, na forma do regulamento.

§ 2o Excepcionalmente, nos casos em que o titular da área ou seu representante não for 
identificado ou localizado por ocasião da expedição de coleta, a declaração contendo listagem do
material acessado deverá ser assinada pelo responsável pela expedição e encaminhada ao 
Conselho de Gestão.

§ 3o Sub-amostra representativa de cada população componente do patrimônio genético 
acessada deve ser depositada em condição ex situ em instituição credenciada como fiel 
depositária, de que trata a alínea "f" do inciso IV do art. 11 desta Medida Provisória, na forma do 
regulamento. 

§ 4o Quando houver perspectiva de uso comercial, o acesso a amostra de componente do 
patrimônio genético, em condições in situ, e ao conhecimento tradicional associado só poderá 
ocorrer após assinatura de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios.

§ 5o Caso seja identificado potencial de uso econômico, de produto ou processo, passível ou não 
de proteção intelectual, originado de amostra de componente do patrimônio genético e de 
informação oriunda de conhecimento tradicional associado, acessado com base em autorização 
que não estabeleceu esta hipótese, a instituição beneficiária obriga-se a comunicar ao Conselho 
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de Gestão ou a instituição onde se originou o processo de acesso e de remessa, para a 
formalização de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.

§ 6o A participação de pessoa jurídica estrangeira em expedição para coleta de amostra de 
componente do patrimônio genético in situ e para acesso de conhecimento tradicional associado
somente será autorizada quando em conjunto com instituição pública nacional, ficando a 
coordenação das atividades obrigatoriamente a cargo desta última e desde que todas as 
instituições envolvidas exerçam atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e
afins.

§ 7o A pesquisa sobre componentes do patrimônio genético deve ser realizada preferencialmente 
no território nacional.

§ 8o A Autorização de Acesso e de Remessa de amostra de componente do patrimônio genético 
de espécie de endemismo estrito ou ameaçada de extinção dependerá da anuência prévia do 
órgão competente.

§ 9o A Autorização de Acesso e de Remessa dar-se-á após a anuência prévia:

I - da comunidade indígena envolvida, ouvido o órgão indigenista oficial, quando o acesso ocorrer
em terra indígena;

II - do órgão competente, quando o acesso ocorrer em área protegida;

III - do titular de área privada, quando o acesso nela ocorrer;

IV - do Conselho de Defesa Nacional, quando o acesso se der em área indispensável à 
segurança nacional;

V - da autoridade marítima, quando o acesso se der em águas jurisdicionais brasileiras, na 
plataforma continental e na zona econômica exclusiva.

§ 10. O detentor de Autorização de Acesso e de Remessa de que tratam os incisos I a V do § 9o 
deste artigo fica responsável a ressarcir o titular da área por eventuais danos ou prejuízos, desde
que devidamente comprovados.

§ 11. A instituição detentora de Autorização Especial de Acesso e de Remessa encaminhará ao 
Conselho de Gestão as anuências de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo antes ou por ocasião 
das expedições de coleta a serem efetuadas durante o período de vigência da Autorização, cujo 
descumprimento acarretará o seu cancelamento.

Art. 19. A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de instituição nacional, 
pública ou privada, para outra instituição nacional, pública ou privada, será efetuada a partir de 
material em condições ex situ, mediante a informação do uso pretendido, observado o 
cumprimento cumulativo das seguintes condições, além de outras que o Conselho de Gestão 
venha a estabelecer:

I - depósito de sub-amostra representativa de componente do patrimônio genético em coleção 
mantida por instituição credenciada, caso ainda não tenha sido cumprido o disposto no § 3o do 
art. 16 desta Medida Provisória; 

II - nos casos de amostra de componente do patrimônio genético acessado em condições in situ,
antes da edição desta Medida Provisória, o depósito de que trata o inciso anterior será feito na 
forma acessada, se ainda disponível, nos termos do regulamento;

III - fornecimento de informação obtida durante a coleta de amostra de componente do patrimônio
genético para registro em base de dados mencionada na alínea "b" do inciso III do art. 14 e 
alínea "b" do inciso IX do art. 15 desta Medida Provisória;

IV - prévia assinatura de Termo de Transferência de Material.

§ 1o Sempre que houver perspectiva de uso comercial de produto ou processo resultante da 
utilização de componente do patrimônio genético será necessária a prévia assinatura de Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.
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§ 2o A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de espécies consideradas de 
intercâmbio facilitado em acordos internacionais, inclusive sobre segurança alimentar, dos quais 
o País seja signatário, deverá ser efetuada em conformidade com as condições neles definidas, 
mantidas as exigências deles constantes.

§ 3o A remessa de qualquer amostra de componente do patrimônio genético de instituição 
nacional, pública ou privada, para instituição sediada no exterior, será efetuada a partir de 
material em condições ex situ, mediante a informação do uso pretendido e a prévia autorização 
do Conselho de Gestão ou de instituição credenciada, observado o cumprimento cumulativo das 
condições estabelecidas nos incisos I a IV e §§ 1o e 2o deste artigo.

CAPÍTULO VII

DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 24. Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto ou processo desenvolvido
a partir de amostra de componente do patrimônio genético e de conhecimento tradicional 
associado, obtidos por instituição nacional ou instituição sediada no exterior, serão repartidos, de 
forma justa e eqüitativa, entre as partes contratantes, conforme dispuser o regulamento e a 
legislação pertinente.

Parágrafo único. À União, quando não for parte no Contrato de Utilização do Patrimônio Genético
e de Repartição de Benefícios, será assegurada, no que couber, a participação nos benefícios a 
que se refere o caput deste artigo, na forma do regulamento.

Art. 25. Os benefícios decorrentes da exploração econômica de produto ou processo, 
desenvolvido a partir de amostra do patrimônio genético ou de conhecimento tradicional 
associado, poderão constituir-se, dentre outros, de:

I - divisão de lucros;

II - pagamento de royalties;

III - acesso e transferência de tecnologias;

IV - licenciamento, livre de ônus, de produtos e processos; e

V - capacitação de recursos humanos.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  461,  de  2012,  do  Senador
VALDIR RAUPP, que altera o § 1º do art. 106 da
Lei  nº  9.279, de 14 de maio de 1996,  a fim de
ampliar  para  até  um ano o  prazo  de  sigilo  do
pedido de registro de desenho industrial.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão,  em  decisão  terminativa,  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 461, de 2012, de autoria do Senador
Valdir Raupp, cuja ementa é transcrita acima.

A Lei nº 9.279 (Lei da Propriedade Industrial) trata, em seu
Título  II,  da  propriedade  dos  Desenhos  Industriais.  Com  relação  ao
processo  e  ao  exame  dos  pedidos  de  registro  de  desenho  industrial,  a
referida  Lei  estabelece  em  seu  art.  106,  §  1º,  que  a  requerimento  do
depositante,  por  ocasião  do  depósito,  poderá  ser  mantido  em  sigilo  o
pedido,  pelo  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  da  data  do
depósito, após o que será processado.

O PLS nº 461, de 2012, objetiva,  em seu art.  1º,  ampliar o
prazo  de  sigilo  de  pedido  de  registro  de  desenho  industrial  de  cento  e
oitenta dias para o máximo de um ano. Esse prazo será contado a partir da
data  do  depósito  do  pedido.  Findo  o  prazo,  o  pedido  de  registro  será
processado.

O art. 2º da proposição apresenta a cláusula de vigência.

Em sua justificação, o autor do projeto argumenta que o prazo
atual  de  cento  e  oitenta  dias  pode  se  revelar  demasiadamente  curto  e
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danoso aos propósitos de registro em outros países, em especial, naqueles
não signatários da Convenção de Paris. Assim, ao ser publicado o registro o
conteúdo que se pretende proteger perde o caráter inovativo, não podendo
ser registrado nesses países. Com o aumento do prazo para até um ano,
pretende-se propiciar oportunidade para maior proteção internacional aos
desenhos  industriais  registrados  no  Brasil.  A dilatação  desse  prazo,  de
acordo com o autor, estaria em consonância com a legislação de países com
ampla experiência na questão da propriedade industrial, tais como Estados
Unidos, Japão e países da União Européia. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Conforme disposto no inciso V do art. 104-C do Regimento
Interno do Senado Federal, compete à CCT opinar acerca de proposições
que tratem da propriedade intelectual. 

Quanto aos aspectos constitucionais, o projeto mostra-se apto a
receber o aval do Senado. Em termos formais, ele preenche os requisitos
exigidos pela Constituição: não afronta cláusula pétrea, respeita o princípio
da reserva de iniciativa, materializa-se na espécie adequada de lei e versa
sobre matéria que está no âmbito de competência legislativa da União e das
atribuições  dos  membros  do  Congresso  Nacional.  Além  disso,  foram
observadas as regras acerca da iniciativa parlamentar. 

Do ponto de vista material, o projeto está em harmonia com os
preceitos da Lei Maior.

Portanto, não se vislumbram óbices para a aprovação do PLS
nº  461,  de  2012,  quanto  à  sua  regimentalidade,  legalidade  e
constitucionalidade.

Com  relação  ao  mérito,  destaca-se  que  o  projeto  do  nobre
Senador  Valdir  Raupp  pretende  ampliar  o  prazo  para  que  inovações
nacionais  possam adentrar  mercados  internacionais.  Desta  forma,  ao  se
ampliar o período de sigilo, ganha-se mais tempo para avaliar em quais
mercados internacionais pretende-se obter proteção semelhante.

lp2013-01059  
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A ampliação  do  prazo  não  causa  dano  algum  aos  agentes
econômicos  envolvidos  e  pode  ser  interessante  para  a  estratégia  de
negócios da parte interessada.

Por fim, o projeto está embasado na melhor técnica legislativa,
observando  as  regras  previstas  na  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de
fevereiro  de  1998,  bem  como  as  alterações  promovidas  pela  Lei
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, não sendo necessário ajuste
algum.

III – VOTO

Ante o exposto,  voto pela  aprovação do Projeto de Lei  do
Senado (PLS) nº 461, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

lp2013-01059  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 461, DE 2012 
 
 

Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de 
maio de 1996, a fim de ampliar para até um ano o 
prazo de sigilo do pedido de registro de desenho 
industrial.  

 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

  Art. 1º O § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 106. ................................................. 
 
§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá 

ser mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de até um ano, contado da data 
do depósito, após o que será processado. 

........................................................” (NR) 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
   
  Entre as inovações protegidas pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que 
regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial, está o desenho industrial, 
definido como a forma plástica ornam ental de um  objeto ou o conjunt o o rnamental de  
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linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, proporcionando resultado visual novo 
e original na sua configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial.  
 
  Em outras palavras, essa é a modalidade de propriedade industrial que 
garante a exploração econômica exclusiva, pelo período de dez anos, prorrogável duas 
vezes por cinco anos, do trabalho do intelecto humano que confere distinção ao aspecto 
externo de um produto, sem considerar as características funcionais, protegidas por 
patente de invenção ou de modelo de utilidade.  
 
  O § 1º do art. 106 da Lei da Propriedade Industrial prevê que, no pedido de 
registro do desenho industrial, o depositante pode requerer o sigilo pelo prazo de 180 
(cento e oitenta dias), adiando-se a publicação do pedido, que ocorre de forma simultânea 
à concessão do registro.  
 
  O objetivo da solicitação de sigilo é evitar que a publicação do desenho 
industrial no Brasil impossibilite o pedido de registro em outros países, especialmente 
aqueles não signatários da Convenção de Paris, nos quais a prévia publicação incluiria o 
desenho no estado da técnica e eliminaria o requisito da inovação, prejudicando quem se 
interessasse por promover depósitos concomitantes em vários locais distintos.  
 
  Por outro lado, o pedido de sigilo posterga o início da exploração econômica 
do desenho industrial e reduz seu tempo total, uma vez que o prazo de prioridade já 
começa a transcorrer com o depósito, havendo ou não sigilo.  
 
  Entendemos, contudo, que a depender do país em cujo território se queira 
promover o registro de desenho, esse prazo poderá ser insuficiente. Por isso, propomos o 
aumento do prazo de sigilo na Lei de Propriedade Industrial para um ano, a fim de 
propiciar oportunidade para maior proteção internacional aos desenhos industriais 
registrados no Brasil. Esclarecemos que tal alteração está em harmonia com a prática de 
nações com grande tradição na proteção da propriedade intelectual, como Estados 
Unidos, países da União Europeia e Japão, os quais preveem prazos mais dilatados para 
o pedido de sigilo. 
 
  Por entender que a proposta vai ao encontro do objetivo de estimular e 
proteger a produção intelectual brasileira, solicito o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei.  
 

Sala das Sessões, 
 

Senador VALDIR RAUPP 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial 

 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto 

nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido 

o registro, expedindo-se o respectivo certificado. 

        § 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser mantido em 

sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do depósito, 

após o que será processado. 

        § 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a 

apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido. 

        § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que 

deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

        § 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido. 

 

 
 

 
(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão 
terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 19/12/2012. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16528/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2012

(Do Senador Valdir Raupp)

Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14
de maio de 1996, a fim de ampliar para até um
ano o prazo de sigilo do pedido de registro de
desenho industrial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 106. .................................................

§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá
ser mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de até um ano, contado da data do
depósito, após o que será processado.

........................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Entre as inovações protegidas pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que
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regula direitos  e  obrigações  relativos  à  propriedade industrial,  está  o  desenho industrial,
definido como a forma plástica ornamental de um objeto ou o conjunto ornamental de linhas
e  cores  que  possa  ser  aplicado a  um produto,  proporcionando resultado visual  novo e
original na sua configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial. 

Em outras palavras, essa é a modalidade de propriedade industrial que garante
a exploração econômica exclusiva, pelo período de dez anos, prorrogável duas vezes por
cinco anos, do trabalho do intelecto humano que confere distinção ao aspecto externo de um
produto, sem considerar as características funcionais, protegidas por patente de invenção ou
de modelo de utilidade. 

O § 1º do art. 106 da Lei da Propriedade Industrial prevê que, no pedido de
registro do desenho industrial, o depositante pode requerer o sigilo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), adiando-se a publicação do pedido, que ocorre de forma simultânea à concessão
do registro. 

O objetivo  da  solicitação  de  sigilo  é  evitar  que  a  publicação  do  desenho
industrial  no  Brasil  impossibilite  o  pedido  de  registro  em  outros  países,  especialmente
aqueles não signatários da Convenção de Paris, nos quais a prévia publicação incluiria o
desenho no estado da técnica e eliminaria o requisito da inovação, prejudicando quem se
interessasse por promover depósitos concomitantes em vários locais distintos. 

Por outro lado, o pedido de sigilo posterga o início da exploração econômica
do desenho industrial e reduz seu tempo total, uma vez que o prazo de prioridade já começa a
transcorrer com o depósito, havendo ou não sigilo. 

Entendemos, contudo, que a depender do país em cujo território se queira
promover o registro de desenho, esse prazo poderá ser insuficiente. Por isso, propomos o
aumento do prazo de sigilo na Lei de Propriedade Industrial para um ano, a fim de propiciar
oportunidade  para  maior  proteção  internacional  aos  desenhos  industriais  registrados  no
Brasil. Esclarecemos que tal alteração está em harmonia com a prática de nações com grande
tradição  na  proteção  da  propriedade  intelectual,  como Estados  Unidos,  países  da  União
Europeia e Japão, os quais preveem prazos mais dilatados para o pedido de sigilo.

Por  entender  que  a  proposta  vai  ao  encontro  do  objetivo  de  estimular  e
proteger a produção intelectual brasileira, solicito o apoio dos dignos Pares para a aprovação
deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 

Senador VALDIR RAUPP
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LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos

arts.  100,  101  e  104,  será  automaticamente  publicado  e  simultaneamente  concedido  o

registro, expedindo-se o respectivo certificado.

        § 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser mantido em

sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do depósito, após o

que será processado.

        § 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a apresentação

do documento de prioridade para o processamento do pedido.

        § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá

ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo.

        § 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.

61



4



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 343, de 2012, do Senador Cássio Cunha
Lima, que  altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, para determinar que as companhias telefônicas
identifiquem a prestadora de destino das chamadas
realizadas pelo usuário.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Em  cumprimento  ao  rito  legislativo,  cumpre  à  Comissão  de
Ciência, Tecnologia,  Inovação,  Comunicação e Informática (CCT) analisar,
em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 343, de 2012, do
Senador Cássio Cunha Lima, que pretende alterar a Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT) para determinar que as
prestadoras de serviços telefônicos informem o usuário quando sua chamada
for destinada a assinante de outra prestadora.

Com tal propósito, o PLS nº 343, de 2012, adiciona art. 151-A à
LGT,  para  exigir  das  prestadoras  do  Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado
(STFC) e do Serviço Móvel Pessoal (SMP) que identifiquem a prestadora de
destino da ligação, antes do completamento da chamada, mediante veiculação
audível de seu nome.

A proposição recebeu parecer pela rejeição na Comissão de Meio
Ambiente,  Defesa  do Consumidor  e  Fiscalização e  Controle  (CMA),  cujo
relator argumentou que, por ser eminentemente técnico, o assunto deveria ser
tratado  exclusivamente  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações
(ANATEL).

Não foram apresentadas emendas ao projeto.
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II – ANÁLISE

Registre-se, preliminarmente, que a matéria inscreve-se no rol de
competências da CCT, nos termos do art.  104-C do Regimento Interno do
Senado Federal, e que não há vícios de constitucionalidade formal ou material
que desabone sua aprovação no Senado Federal.

Embora de cunho técnico, como se argumentou na CMA, o tema
requer a atenção do Congresso Nacional na medida em que afeta a renda e a
qualidade de vida de mais de cem milhões de brasileiros.

Trata-se  de  medida  simples,  cujo  custo  de  implantação  não  é
expressivo,  tendo  em  vista  ter  sido  executada,  facultativamente,  por  pelo
menos uma empresa. Preocupada com seus clientes, essa prestadora do SMP
informa  quando  a  ligação  está  sendo  destinada  a  assinante  dentro  de  sua
própria rede, para que o usuário que a origina tenha certeza de que não arcará
com os elevados custos de interconexão ainda vigentes no País.

A veiculação de mensagens audíveis é feita, por exemplo, quando
a  ligação  não  pode  ser  completada,  ou  quando  o  chamador  está  sendo
direcionado  para  a  caixa  de  mensagens  do destinatário.  Um simples  sinal
sonoro, sem veiculação de frases, já seria suficiente para informar o usuário
de um serviço telefônico sobre o fato de sua conexão ter de ser estabelecida
por mais de uma prestadora. Afinal, se o preço de uma chamada entre dois
pontos  quaisquer  pode  variar,  mesmo  quando  a  distância  e  o  horário  da
chamada não se  alteram,  é  fundamental  que o consumidor  seja  notificado
antes de realizá-la. É um dos princípios básicos do direito consumerista.

Para  facilitar  a  implementação  dessa  medida  pelas  empresas,
sugerimos que o projeto seja alterado para que apenas um sinal sonoro seja
emitido quando a ligação for cursar através de um ponto de interconexão, para
advertir o consumidor sobre a incidência de custos adicionais na chamada,
antes de seu completamento.

Sugerimos também, para aprimorar a técnica legislativa, que essa
alteração na LGT se proceda no art. 3º, que relaciona os direitos dos usuários,
e não por meio da inserção de novo dispositivo. Além disso, não achamos
conveniente a menção a serviços específicos, cujas designações podem ser
alteradas ou que, simplesmente, podem deixar de existir.

III – VOTO

if2013-04989
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Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 343, de 2012, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº      – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, DE 2012

Altera o art.  3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, para determinar que as prestadoras de serviços
de telecomunicações notifiquem o usuário quando no
custo  da  chamada  for  incidir  despesas  de
interconexão.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...........................................................................

.........................................................................................

IV – à informação adequada sobre as condições de prestação dos
serviços, suas tarifas e preços, devendo ser notificado, por meio de sinal
sonoro antes do completamento da chamada, se houver incidência de
despesas de interconexão;

..............................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

if2013-04989
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 343, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para determinar que as companhias telefônicas 
identifiquem a prestadora de destino das 
chamadas realizadas pelo usuário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Título IV do Livro III da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar acrescido do seguinte art. 151-A: 

“Art. 151-A. As prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
e do Serviço Móvel Pessoal deverão, a cada chamada realizada pelo 
usuário, identificar a prestadora de destino da ligação. 

§ 1º A identificação prevista no caput será dispensada quando a 
chamada efetuada pelo usuário tiver como destino a mesma prestadora 
de origem. 

§ 2º A identificação será realizada antes do completamento da 
chamada, mediante informação audível do nome da prestadora de 
destino da ligação, nos termos da regulamentação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O custo das chamadas telefônicas no Brasil tem como relevante 
componente o valor pago por uma prestadora de serviço pela utilização da rede de outra, 
conhecido como tarifa de interconexão. Em outros termos, uma chamada originada e 
terminada na rede da mesma prestadora (chamada intrarrede) é mais barata que uma 
chamada originada na rede de uma prestadora e terminada na rede de outra (chamada 
inter-rede), já que dispensa o pagamento do referido valor. Nesse sentido, as companhias 
telefônicas disponibilizam uma série de planos de serviço com preços distintos entre os 
diferentes tipos de chamadas. 

Até meados de 2009, como os recursos de numeração utilizados por uma 
prestadora estavam vinculados a prefixos específicos, era possível para o usuário 
identificar, mediante observação desses prefixos, se a chamada por ele realizada tinha 
como destino sua própria operadora, o que permitia um maior controle de gastos. 

Com a implementação, pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), da portabilidade numérica, facilidade a partir da qual é possível mudar de 
operadora de telefonia e manter o número original do telefone, esse controle foi 
inviabilizado. Isso porque uma prestadora pode deter, na sua base, recursos de 
numeração antes utilizados por outras empresas. 

Assim, em que pesem os relevantes benefícios que a portabilidade numérica 
proporcionou para a comodidade do usuário e a competição no setor, faz-se necessária a 
previsão de outros mecanismos que facilitem a vida do consumidor na fruição dos 
serviços telefônicos. 

Nesse contexto, com a identificação prévia da prestadora de destino da 
chamada, como proposto na iniciativa em tela, o usuário terá a seu dispor mais um 
instrumento para reduzir gastos com a conta telefônica. No caso da telefonia móvel, por 
exemplo, seria possível substituir o chip de uma operadora pelo chip de outra, buscando o 
menor valor das ligações. 

Acreditando firmemente que este simples projeto produzirá expressivo 
impacto na melhoria das condições de consumo e fruição dos serviços de telefonia, 
solicitamos o apoio dos Senhores Senadores para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................ 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

........................................................................................................................ 

Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, 
assegurando sua administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição, 
garantindo o atendimento aos compromissos internacionais. 

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições 
em que a prestadora de serviço de telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra 
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código 
de acesso do usuário e informar o seu novo código. 

 
(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 13/09/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14419/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera  a  Lei  nº  9.472,  de 16 de julho de 1997,  para
determinar que as companhias telefônicas identifiquem a
prestadora  de  destino  das  chamadas  realizadas  pelo
usuário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Título IV do Livro III da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 151-A:

“Art.  151-A. As  prestadoras  do  Serviço  Telefônico  Fixo
Comutado  e  do  Serviço  Móvel  Pessoal  deverão,  a  cada  chamada
realizada pelo usuário, identificar a prestadora de destino da ligação.

§ 1º A identificação prevista no caput será dispensada quando a
chamada efetuada pelo usuário tiver como destino a mesma prestadora
de origem.

§ 2º A identificação será realizada antes do completamento da
chamada,  mediante  informação  audível  do  nome  da  prestadora  de
destino da ligação, nos termos da regulamentação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da
data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O custo das chamadas telefônicas no Brasil tem como relevante
componente o valor pago por uma prestadora de serviço pela utilização da
rede de outra, conhecido como tarifa de interconexão. Em outros termos, uma
chamada  originada  e  terminada  na  rede  da  mesma  prestadora  (chamada
intrarrede)  é  mais  barata  que  uma  chamada  originada  na  rede  de  uma
prestadora e terminada na rede de outra (chamada inter-rede), já que dispensa
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o  pagamento  do  referido  valor.  Nesse  sentido,  as  companhias  telefônicas
disponibilizam uma série de planos de serviço com preços distintos entre os
diferentes tipos de chamadas.

Até meados de 2009, como os recursos de numeração utilizados
por uma prestadora estavam vinculados a prefixos específicos, era possível
para o usuário identificar, mediante observação desses prefixos, se a chamada
por ele realizada tinha como destino sua própria operadora, o que permitia um
maior controle de gastos.

Com  a  implementação,  pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações (ANATEL), da portabilidade numérica, facilidade a partir
da  qual  é  possível  mudar  de  operadora  de  telefonia  e  manter  o  número
original  do  telefone,  esse  controle  foi  inviabilizado.  Isso  porque  uma
prestadora pode deter, na sua base, recursos de numeração antes utilizados por
outras empresas.

Assim,  em  que  pesem  os  relevantes  benefícios  que  a
portabilidade  numérica  proporcionou  para  a  comodidade  do  usuário  e  a
competição no setor, faz-se necessária a previsão de outros mecanismos que
facilitem a vida do consumidor na fruição dos serviços telefônicos.

Nesse  contexto,  com  a  identificação  prévia  da  prestadora  de
destino da chamada, como proposto na iniciativa em tela, o usuário terá a seu
dispor mais um instrumento para reduzir gastos com a conta telefônica. No
caso da telefonia móvel, por exemplo, seria possível substituir o chip de uma
operadora pelo chip de outra, buscando o menor valor das ligações.

Acreditando  firmemente  que  este  simples  projeto  produzirá
expressivo  impacto  na  melhoria  das  condições  de  consumo e  fruição  dos
serviços de telefonia, solicitamos o apoio dos Senhores Senadores para sua
aprovação.

Sala das Sessões,

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA.

2
2
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SENADO FEDERALSENADO FEDERAL

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMAGabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997.

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações,
a  criação  e  funcionamento  de  um órgão  regulador  e  outros
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional
nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
........................................................................................................................

LIVRO III

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO IV

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

........................................................................................................................

Art.  151.  A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços,
assegurando sua administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição,
garantindo o atendimento aos compromissos internacionais.

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em
que  a  prestadora  de  serviço  de  telecomunicações  cujo  usuário  transferir-se  para  outra
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código de
acesso do usuário e informar o seu novo código.

Senado Federal - Anexo I – 10.º Andar - CEP 70165-900 - Brasília-DF.
Telefone: (61) 3303-9808/9806 – Fax: (61) 3303-9814
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo n° 107, de 2013 (n° 695, de
2008, na Câmara dos Deputados),  que  aprova o
ato que outorga permissão à Rádio e TV Sucesso
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de
Varzelândia, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 107, de 2013 (n° 695, de 2008, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Rádio e
TV Sucesso Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na  cidade  de  Varzelândia,  Estado  de  Minas  Gerais.  O  ato  foi
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões
constantes  do  processado  –  que  demonstram situação  regular  da  entidade
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado que  a
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 107, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à
Rádio e TV Sucesso Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade  de Varzelândia, Estado de Minas Gerais, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,
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, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão
à  RÁDIO  E  TV  SUCESSO  LTDA.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  na
cidade  de  Varzelândia,  Estado  de
Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  153  de  4  de  junho  de  2003,  que  outorga
permissão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explorar, por 10
(dez)  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de
Varzelândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 90,  de  2013
(n° 669, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação da Rádio Comunitária Shalon FM
para  executar serviço  de  radiodifusão
comunitária na  cidade  de  Goiânia,  Estado  de
Goiás.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 90, de 2013 (n° 669, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
Associação  da  Rádio  Comunitária  Shalon  FM para  executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade  de Goiânia, Estado de Goiás. O ato foi
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS n° 90,  de
2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n°
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 90, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à Associação  da  Rádio  Comunitária  Shalon  FM para executar serviço  de
radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

mu2013-03725
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Sala da Comissão,

, Presidente

mu2013-03725
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, Relatora
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA  SHALON  FM  para
executar  serviço  de  radiodifusão
comunitária na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 775 de 20 de novembro de 2008, que outorga
autorização  à  Associação  da  Rádio  Comunitária  Shalon  FM
para  executar,  por  10  (dez)  anos,  sem  direito  de
exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo n° 117, de 2013 (n°
793,  de  2012,  na  Câmara  dos  Deputados),  que
aprova o ato que  renova a  concessão outorgada
ao Estado  de  Goiás para  explorar serviço  de
radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 117, de 2013 (n° 793, de 2012, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada
ao Estado de Goiás para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas
curtas na  cidade  de  Goiânia,  Estado  de  Goiás.  O  ato  foi  submetido  à
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.
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O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.

III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 117, de 2013, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão outorgada ao Estado de Goiás para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

af 2013-04971
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  ao  ESTADO  DE
GOIÁS  para  explorar  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  ondas
curtas na cidade de Goiânia, Estado
de Goiás.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o
Decreto  s/nº  de  17  de  julho  de  2009,  com  a  correção
publicada em 27 de junho de 2012, que renova por 10 (dez)
anos,  a  partir  de  25  de  abril  de  2006,  a  concessão
outorgada ao Estado de Goiás para explorar, sem direito de
exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  ondas
curtas na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de maio de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 47,  de  2013
(n° 684, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que  renova a  permissão outorgada
ao Sistema Paranaense de Comunicação Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada na  cidade  de  Londrina,
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 47, de 2013 (n° 684, de 2012, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada
ao Sistema  Paranaense  de  Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Londrina, Estado
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art.
223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
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Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.
III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 47, de 2013, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Paranaense de 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Londrina, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  AO  SISTEMA
PARANAENSE  DE  COMUNICAÇÃO  LTDA.
para  explorar  serviço  de
radiodifusão  sonora  em  frequência
modulada  na  cidade  de  Londrina,
Estado do Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 56 de 17 de fevereiro de 2011, que renova por
10 (dez) anos, a partir de 20 de fevereiro de 2009, a
permissão outorgada ao Sistema Paranaense de Comunicação
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 72,  de  2013
(n° 614, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação  Comunitária  e  Cultural  de
Maracajú – ASCOMA para  executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Maracajú,
Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 72, de 2013 (n° 614, de 2012, na

Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à

Associação Comunitária e Cultural de Maracajú – ASCOMA para  executar

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maracajú, Estado de Mato

Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o

art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao

Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,

o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e

Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
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seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,

constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,

nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,

Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de

proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,

televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para

serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a

aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos

constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da

Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se

que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 72,

de 2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na

Lei n° 9.612, de 1998. 

if2013-03113
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o

PDS n° 72, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização

à Associação Comunitária e Cultural de Maracajú – ASCOMA para executar

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maracajú, Estado de Mato

Grosso  do  Sul,  na  forma do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

if2013-03113
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE MARACAJÚ
- ASCOMA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade
de Maracaju, Estado de Mato Grosso
do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  412  de  5  de  maio  de  2010,  que  outorga
autorização à Associação Comunitária e Cultural de Maracajú
- ASCOMA para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo n° 109, de 2013 (n° 437, de
2011, na Câmara dos Deputados),  que  aprova o
ato  que  outorga permissão à Empresa  de
Comunicações  Jatobá  Ltda. para  explorar
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência
modulada na cidade de Itarumã, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador GIM

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 109, de 2013 (n° 437, de 2011, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Empresa
de Comunicações Jatobá Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade  de Itarumã, Estado de Goiás. O ato foi
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e
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imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões
constantes  do  processado  –  que  demonstram situação  regular  da  entidade
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado que  a
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 109, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à
Empresa de Comunicações Jatobá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade  de Itarumã, Estado de Goiás, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

mu2013-04981
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, Relator

mu2013-04981
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Aprova o ato que outorga permissão
à  EMPRESA  DE  COMUNICAÇÕES  JATOBÁ
LTDA.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora  em frequência
modulada  na  cidade  de  Itarumã,
Estado de Goiás.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  468  de  20  de  maio  de  2010,  que  outorga
permissão  à  Empresa  de  Comunicações  Jatobá   Ltda.  para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
cidade de Itarumã, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de maio de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 95,  de  2013
(n° 666, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação  Comunitária  Unidos  de  Bonito  de
Minas para  executar serviço  de  radiodifusão
comunitária na  cidade  de  Bonito  de  Minas,
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 95, de 2013 (n° 666, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
Associação Comunitária Unidos de Bonito de Minas para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade  de Bonito de Minas,  Estado de  Minas
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS n° 95,  de
2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 95, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à Associação Comunitária Unidos de Bonito de Minas para executar serviço de
radiodifusão comunitária  na cidade  de Bonito  de Minas,  Estado de Minas
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos
Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA  UNIDOS  DE  BONITO  DE
MINAS  para  executar  serviço  de
radiodifusão comunitária na cidade
de  Bonito  de  Minas,  Estado  de
Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  173  de  6  de  junho  de  2011,  que  outorga
autorização à Associação Comunitária Unidos de Bonito de
Minas para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
cidade de Bonito de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente

151



14



PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de Decreto  Legislativo  n° 113,  de 2013
(n° 700, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação  Comunitária  do  Setor  Fama  e
Região – ASCOMFAR para  executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade  de Goiânia,
Estado de Goiás.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 113, de 2013 (n° 700, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
Associação Comunitária do Setor Fama e Região – ASCOMFAR para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. O
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°,
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE
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Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 113, de
2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na
Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 113, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à Associação  Comunitária  do  Setor  Fama  e  Região  –  ASCOMFAR para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos
Deputados.

Sala da Comissão,

mu2013-04997

5

10

15

20

25

30

154



3

, Presidente

mu2013-04997
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO
-  ASCOMFAR  para  executar  serviço
de  radiodifusão  comunitária  na
cidade  de  Goiânia,  Estado  de
Goiás. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria  nº  150  de  24  de  maio  de  2011,  que  outorga
autorização à Associação Comunitária do Setor Fama e Região
- ASCOMFAR para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de maio de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo n° 63, de 2013 (n°
348,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que
aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Rádio Igrejinha FM Ltda. para explorar serviço
de  radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Igrejinha, Estado do Rio Grande do
Sul.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 63, de 2013 (n° 348, de 2011, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Rádio Igrejinha FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade  de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul.
O ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado 
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jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
II – ANÁLISE 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, 
VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
opinar acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.
O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes do processado – que 
demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não 
sejam óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora 
do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação
exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, 
satisfatórias.
III – VOTO
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 63, de 2013, não 
evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Rádio Igrejinha FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Igrejinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  RÁDIO
IGREJINHA  FM  LTDA.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  na  cidade  de
Igrejinha, Estado do Rio Grande do
Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 532 de 16 de junho de 2010, que renova por 10
(dez) anos, a partir de 5 de setembro de 2008, a permissão
outorgada à Rádio Igrejinha FM Ltda. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Igrejinha, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 76,  de  2013
(n° 635, de 2012, na Câmara dos Deputados), que
aprova  o  ato  que  outorga autorização à
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária
Lageadense – ARCOL para  executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Chapadão
do Lageado, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 76, de 2013 (n° 635, de 2012, na
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à
Associação de Radiodifusão Comunitária Lageadense – ARCOL para executar
serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Chapadão  do  Lageado,
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso
Nacional  por  meio  de  mensagem presidencial,  nos  termos do art. 49,  XII,
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável,
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que
seguiu o parecer  favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina  o  Regimento  Interno do Senado  Federal,
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,
televisão,  outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da
Constituição.  Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS n° 76,  de
2013,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na
Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDS n° 76, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização
à Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  Lageadense  –  ARCOL para
executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Chapadão  do
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Lageado,  Estado  de  Santa  Catarina,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente5
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE
RADIODIFUSÃO  COMUNITÁRIA
LAGEADENSE  -  ARCOL  para  executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária na cidade de Chapadão
do  Lageado,  Estado  de  Santa
Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 1.234 de 30 de novembro de 2010, que outorga
autorização  à  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária
Lageadense - ARCOL para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão
comunitária na cidade de Chapadão do Lageado, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2013.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente 
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